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Recebidos hoje.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

 

Cite-se a demandada para que, querendo, no prazo legal, conteste a presente ação, sob
pena de confissão e revelia quanto a matéria de fato (art. 344, do NCPC), ressaltando que o termo
inicial do prazo da contestação observará a respectiva hipótese em que foi realizada a citação, conforme
o art. 231, do NCPC.

 

Com a resposta, voltem-me conclusos para inclusão em mutirão de audiências/perícias
médicas referentes a este tipo de ação.

 

Intime-se.

 

Timbaúba, 26/07/2019.
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José Gilberto de Sousa - Juiz de Direito
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